
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 04, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017

Prorroga,  por  dois  anos,  a  partir  de
23/02/2017, o prazo de validade do Concurso
Público  para  Provimento  de  Cargos  do
Quadro de Pessoal deste Tribunal. 

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA
REGIÃO, reunido em sua 1ª Sessão Ordinária, realizada no dia 20 de fevereiro de
2017, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  tendo como Presidente a
Ex.ma Sra. Desembargadora Maria Adna Aguiar, com a presença do Representante
do Ministério Público do Trabalho, Ex.mo Sr. Procurador Alberto Bastos Balazeiro, e
dos  Ex.mos Srs.  Desembargadores  Lourdes  Linhares,  Esequias  de  Oliveira,
Paulino Couto, Ana Lúcia Bezerra, Vânia Chaves, Débora Machado, Marizete
Menezes, Margareth Costa, Dalila Andrade, Graça Boness, Ivana Magaldi, Luíza
Lomba e Renato Simões,  considerando as informações constantes do  Proad nº
2125/2015; considerando o disposto no Item 4 do Capítulo XIV do Edital nº 01/2013;
considerando os termos da RA TRT5 nº  05/2015,  divulgada no Diário  da Justiça
Eletrônico do TRT da 5ª Região em 11/02/2015 e publicada no Diário Oficial da União
em 23/02/2015;

RESOLVE,  por unanimidade,  prorrogar,  por dois anos, a partir  de  23/02/2017,  o

prazo de validade do Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro

de Pessoal deste Tribunal, realizado em 2013,  referente aos cargos  de  Analista

Judiciário – Área Judiciária – Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal

e Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Medicina do

Trabalho. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 20 de fevereiro de 2017. 

Maria Adna Aguiar
Desembargadora Presidente do TRT da 5ª Região
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Certifico  que  esta  Resolução  Administrativa  foi  divulgada  no  Diário  da
Justiça  eletrônico do  TRT  da  5ª  Região na  edição  de  21/02/2017  e
publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, na edição de 22/02/2017.
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Analista Judiciário
Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial
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